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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 20/2020, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o município de Três Passos a efetuar concessão de uso de bens públicos que mencionam, mediante contrapartida, para a Associação Hospital de Caridade de Três Passos. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso X do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Além disso, é do Município a competência para a regulamentação do uso de seus bens segundo a norma contida no art. 13, IV, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.  

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.

Os institutos de direito administrativo à disposição da Administração, para o uso de forma privativa dos bens públicos por particulares são a concessão, a permissão e a autorização administrativa de uso. 

No emprego dos institutos retromencionados, estes poderão perfectibilizar-se a título gratuito ou mediante remuneração ao Poder Público. 

A Lei Orgânica do Município de Três Passos, sobre o uso de bens públicos com exclusividade por particulares, dispõe: 

Art. 16 O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o interesse público o exigir. 

§ 1º A concessão de uso dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, podendo ser dispensada a concorrência, por Lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades educacionais, culturais e assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.  (grifou-se)
Os bens públicos, tem como finalidade precípua o atendimento das necessidades públicas e devem estar à disposição dos órgãos e entidades vinculadas.
Não havendo serventia imediata de um bem móvel, em tese, nada obsta que seja promovida a alienação ou, conforme o caso, a transferência do uso para o atendimento de uma finalidade pública, ainda que por meio de uma entidade privada.
 Dessa forma, caberá ao Legislativo verificar a existência de relevantes razões de interesse público para viabilizar a celebração do contrato de concessão em favor de determinado beneficiário, visto que a atuação da administração pública deve atender aos interesses da coletividade, e não em favor de ou contra alguém específico. Ou seja, a administração pública deve agir sempre de forma impessoal, para buscar atingir toda sociedade.
Por outro lado, as Comissões e o Legislativo, deverão verificar se a proposição não afronta o disposto no art. 73,§10 da lei 9.504 de 1997 (Lei Eleitoral), o qual se transcreve a seguir:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.                      (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
Logo, considerando que o ano de 2020 é um ano eleitoral, as Comissões deverão atentar-se para o objetivo da lei 9.504 de 1997 que é preservar a igualdade de oportunidades entre os candidatos nos pleitos eleitorais; coibir abusos do poder da administração, por parte dos agentes públicos, em período de campanhas eleitorais, em benefício de determinados candidatos ou partidos; impedir o uso do aparelho burocrático da administração pública de qualquer esfera de poder (federal, estadual, distrital ou municipal) a favor de candidatura, assegurando assim a igualdade de condições na disputa eleitoral. 

Diante disso, para configurar a exceção, mencionado no próprio art. 73,§10 da Lei Eleitoral, deverá se verificar na prática a presença dos seguintes requisitos:
· Caráter assistencial do ato ou ação desenvolvida pela Administração Pública no intuito de proteger ou alcançar os direitos sociais elencados pela Constituição da República (educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência aos desemparados dentre outro;

· Inexistência de conotação eleitoral na distribuição gratuita de bens, valores ou benefício;

· Lei orçamentária autorizando as despesas decorrentes das atividades de cunho social;

· Comprovação de que estava se seguindo regularmente cronograma ou programação iniciada em exercícios anteriores

· Autorização em lei e execução orçamentária em exercício anterior 

Pelo exposto, a viabilidade jurídica para a concessão de uso dos bens móveis por terceiros está condicionada a que se mostrem presentes relevantes razões de interesse público, bem como sejam observadas as determinações constantes na Lei Eleitoral, especialmente a previsão contida no art. 73,§10 da lei 9.504 de 1997. 
Três Passos, 19 de março de 2020 
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